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a lf'esolução do Tribunal de Contas, expõem 9. doutrina acertada e que 
deve ser observada nos casos gerais". 

Não ','emos por onde se possa considerar e3pel'Íltl o caso dos autos. 
li! êle igual a todos os demail.que.com!l. aplicRção da lei e o critério 

ado~ado na jurisprudência administrativa, têm sido julgados declarando
-se nerempto o direito à restituição. 

Mas, mesmo à vista da decisão do Sr. Presi1ente da República, a 
despe1'a não pode ser registrada, nem soh reservo. 

Eis que também o Sr. Presidente da Repúbli~8. não pode autorizar 
despesa à conta de exercício já encerrado . 

. "1em para justificar o registro da de"lpesa pe1n Tribunal de Contas 
vale a habilidade do Tesouro classificando-a à conta no corrente exerCÍC'10. 

8e o Presidente da República autorizou a dita despesa a 9 de julho 
de 1946, porque, s6 agora, classificando-a no exercício corrente, remeteu 
o Tesouro o respectivo processo ao Tribunal de Contas? 

Por certo, porque não pôde classificá-la no exercicio de 1946, que 
jã estava encerrado. 

Com tais fundamentos, opino que se negue regi:::tro à despesa, mesmo 
sob TNserva". 

Entendo que, pelo fato de correr 11. de'lpesa à c('nta da !fubconslgna
!;ão "Reposições e Restituições" (Verba " - Serviços e (!llcargos -
consiplação I - Diversos, sub consignação 30 - Reposições e restitui
ções, inciso 24 -. Diretoria da Despesa Pública), pode ser feita sua. 
classificação em qualquer exercício, bastando para isso haver saldo no 
créfhto e não ultrapassar o prazo da prescrição. 

Voto, pois, pelo registro sob reserva e com !'ccurso para o Con
gresso Nacional (Constituição, art. 77, § 3 .• , segunda parte). 

Sala das Sessões, em 2 de maio de 1947. - A. Alvim Filho, Relator. 

REGISTRO DE CONTRATOS - OOMPETENOIA DAS DE
LEGAÇõES NOS ESTADOS 

- De.sde o adtlento da Constituiçdo de 1946, iUJ Delegações 
do T. C. são incompetentes para julgar da ic!]alidade doe contra
to.!; devem, porém, examinar, emir;· parece'" (' transmitir ao Tri
bunal os reepectivo3 proces308. 

- lnterpretaçeto do art. 77, n.' 111, da Conatituiçeto. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA Ul\TlI..O 

PROCESSO N .• 15.410-47 

DECISÃO 

Oficio n:> 2M, de 1B do mês p. rindo. da Delegat:;~o em Santa Catarina, 
eonLl\ltando aôbre como proceder s, Delegs<,ão em relação aos contratos, 
tenrtc. em vista I) I"e!!lolvido pelo Tribunal em Sessã.) de 20~5·47, em tl\ce 
do '9.rtigo 77, m, da Constituição Federal, conforme ~ortaria. n.· n, de 24 
segUinte. da Presidência. do mesmo Tribunal, e solicitando os seguintes es
clar"cimentoa; 
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a} ee, abolida, 8. atribuição de julgar e, conseqüentemente, a alçada 
dêste. órgão no tocante a contratos administrativos, tIevem ser submetidos 
ao exame da Delegação todos os instrumt'ntos de::lsa natureza lavrados 
neste Estado; 

b) se, antes do encaminhamento dos processos referidos ao Tribunal 
de CClntas, pode o Delegado determinar as diligência"! que se fizerem ne-
ces 'l<i rias; 

c) se, ao emitir o seu parecer num contrato, deve o Delegado solici· 
tar a audiência do Procurador Fiscal, como repres('ntante do Ministério 
PCr.blico, respeitados os prazos da lei; 

d)' se, não havendo vinculo de subordinação das DelegaçOes às Di· 
rl"toria.s do Tribunal, devem os processos, uma vez conclusos, ser sub
metidos diretamente a essa Presidência; 

e) se, depois de julgados pelo Tribunal de Contas os contratos que 
interessarem a despesa pública, ficam as respectivas ordens de pagamento 
sujeitas ao registro prévio da Delegação; 

f) se, doravante, na confecção dos relatórios mensais, se deve incluir 
o modêlo 5 com as alterações necessárias. - (PG. 15,410). 

(I Tribunal resolveu que se responda à consulta, ce acOrdo com o voto 
profErido pelo Sr. Ministro Relator, nos seguintes têrmos: 

I - "Desde o advento da. Constituição de 18 de setembro de 1946, as 
Delegações do Tribunal de Cont.as slio inr-nmpetente, para julgar: a) as 
eontas dos responsáveis por dinheiro e out,.os bens públicos (art. 77, n.· 
lI); b) da legalidade dos contratos que, por qualquer modo, interl'ssarem 
à receita ou despesa (artigo 77, n .• m). 

Curando da. hipótese do contrato ser lavrado nos Estados, o Tribunal 
na Sessão de 20 de maio próximo findo assentou que as Delegações devem 
"examinar, emitir parecer e transmitir" ao Tribunal os referidos processos. 
Ver Ato n.' 2, art. 5, n.' XVTI; 8, n." m. 

Posteriormente, na Sessão de 17 de junho próximo findo, fixou o ro
teiro a. ser observado quanto aos processos de tomada de contas, logo 
que dão entrada no Tribunal. (D.O. 30-6-47,8.798). 

Destarte, essas 'Classes de processos, quando devolvidos ao conheci
mento do Tribunal, não sofrem nova instrução - equivaleria a uma re
visão. 

Donde a tramitaçdo interna, aqu{, deve ser a m~mna. 
O papel das Delegações deve consistir em instrui-los devidamente, 

apontando as falhas encontradas. as diligências impresclndlveis e, afinal, 
dizer de meritis (Ato n.O 2, art. IS, n.' XVII). Fica-lhes vedado, portanto, 
promover quaisquer diligência.s. 

II - Isto pOsto, tomo conhecimento da consulta formulada pela Dele
gação em Santa Catarina e proponho que se responds.: 

a) a Administração Pl'íblica nos Estados que celebrar contrato (SOb 
qualquer denominação) deve encaminhar, dentro dos pl"IlZOS da lei, às De
lega!:Oes o processo acompanhado da documentação que lhe der origem; 

b) As Delegações farão completa instrução culminando no parecer 
conclusivo por parte do Delegado. 

S6 o Tribunal poderá "converter o julgamento em diligência", a ser 
cumprida por intermédio da Delegação. 

Mesmo a.."lsim descabe-lhe reiterar o seu cumprimento, quando não in
tegralment.e atendida; 
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c) o Ministério Pflblieo junto ao Tribunal é que tem competêndt\ pn
tJativa para opinar sObre o registro de contrato (Decreto-lei n.· 426, de 
12-5 38, art. 23, § 2, letra a). 

Quanto aos contratos publicados e não presentes no prazo legal, as 
Delegações devem aguardar a promoção do Procurador Fiscal das Delega
cias Fiscais e proceder nos têrmos do provimento em vigor (Ato n_. 2, 
art. 9.', n." n, 12 e 17). 

d) O processo logo que chegue ao Trihunal pa:ssará pelo protocolo e 
Diretoria 'Competente para as respectivas anotações, e será encaminhado 
ao Ministério Público para os fins de direito. A seguir, é remetido à Presi
d~ncia do Tribunal para distribuição ao Relator. 

e) Quando se tratar de contrato a ser executado nos Estados, as ordens 
de pagamentos serão registradas préviamente pelas Delegações. Para tal 
fim, a Diretoria remeterá uma das vias do contrato já registrado (Reg. 
Con~_ Pea., art. 783, in fine). À sua vista, a Delegação verificará se a "or
dem de pagamento" (Dec. Lei n.· 426 cit., art. 32, se ajusta às cláu-
8ulas reguladoras do mesmo (Decreto n .• 15.770, de 1 de novembro de 
1922, art. 103, § 9.·, no· vm; m e 116). 

J} em conseqüência, os relatórios mensais e anual dos Delegados (Ato 
n.~ 2, art. 7, n.· XVI) devem incluir no modêlo 5 as alterações adequadas. 

m - Proponha, ainda, que se recomende às Delegações no/! Eatadoa 
I!I. observância do presente voto". 

f!1a.la das Sessões, 8 de julho de 1947. --- RubClt Rosa. 

CONCORR1!JNCIA - ESPECULAÇÃO DE PREÇOS - (JOR~ 
PO DE BOMBEIROS E POLICIA MILITAR DO DISTRla 
TO FEDERAL 

- lnterpreta.ção do decreto tl.· 24.296, de 25-5-34. 

TRmUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

PROCESSO N.· 10.483-47 

DECISÃO 

Ofieio n.9 539, de 27 de Maio tlltimo, do Corpo de Bombeiros desta ca
pital, em resposta aos oflcios números 1.951\ e 1.972, de 17 • 19 do mesmo 
mês, solicitando informações sôbre as razões de preferência para aquisi
ção de material destinado à mesma Corporaç!!.o, à firma. M. Rocha Indús
triM Reunidas S. A. no total de Cr$ 99.576,00 (PG. 10.483) - O Tribu
nal ordenou o registro da despesa, oficiando-se aos Srs. Comandantes do 
Corpo de Bombeiros e Policia Militar, declarando-se que a aquisição de 
material 1'ar.a essas Corpo!:'ações é regulada unicamente pelo art. 9 .• do 
Decreto n.' 24.296, de 25 0 5-34, tudo à vista do que consta do oficio trans
erito a fls. 19. 

O Sr. Mini!!tro-Relator proferiu o lIeguintre voto: 
"A aquisiç!l.o de materiaZ destinado ao Corpo de Bombeiros li! à PoUciii. 

Militar, do Distrito Federal, obedece exclusivamente ao regime especial 




